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Criado pela a Lei 008 de 02 de Fevereiro de 1997 

CACIMBAS-PARAIBA          13 DE JUNHO DE 2013    TIRAGEM 100 EXEMPLARES          

O senhor GERALDO TERTO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Cacimbas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais: Convoca os Srs. 

Janaia de Oliveira Bezerra e Maria Lucélia Marques de Oliveira, para 
comparecerem a Secretaria Municipal de Administração, munidos dos respectivos 

documentos de identificação para tomarem posses dos respectivos cargos, por ter 

sido aprovado no concurso público realizado em 14 de junho de 2009.  
 

Cacimbas/PB, 12 de Junho de 2013  

 
GERALDO TERTO DA SILVA 

Prefeito 
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